
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 5.921-A DE 2009

Dispõe sobre a revisão do subsídio de
Ministro do Supremo Tribunal Federal,
referido no inciso XV do art. 48 da
Constituição Federal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O subsídio mensal de Ministro do Supremo Tr i-

bunal Federal, referido no inciso XV do art. 48 da Constitui-

ção Federal, fica reajustado em:

I – 5,00% (cinco por cento), a partir de 1º de sete m-

bro de 2009;

II – 3,88% (três inteiros e oitenta e oito centésim os

por cento), a partir de 1º de fevereiro de 2010.

Art. 2º As despesas resultantes da aplicação desta

Lei correrão à conta das dotações orçamentárias con signadas

aos órgãos do Poder Judiciário da União.

Art. 3º A implementação do disposto nessa Lei obser -

vará o previsto no art. 169 da Constituição Federal  e as nor-

mas pertinentes da Lei Complementar nº 101, de 4 de  maio de

2000.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publ i-

cação.

Sala das Sessões, em 9 de setembro de 2009.

Deputado COLBERT MARTINS
Relator


